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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 150/17 

Contrato/ Adi ti vo nº 319/2017 
Processo Admini strati vo nº. 29 .744/2017 - Anexado ao de nº 05.083/20 17 - Pregão 031 /20 17 
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SUPORTE SERVIÇOS DE APOIO EM PRESARI AL LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PA RA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 07 (SETE) 
CU IDA DOR ES 
Aditamento : Aum enta a quantidade contratada . 

Pe lo presente instrumento particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de dire ito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J so b o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência de legada através do 
Decreto nº 10 .011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, di vorciado, res idente e domi c ili ado nesta c idade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.011.668-67 e de outro lado, corno CONTRATADA, a 
empresa SUPORTE SERVIÇOS DE APOIO EM PRESARIAL L TDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob 
nº. 22.047.530/0001-28 , sediada na cidade de lperó/SP, na Ru a Sil vano Mioni , nº 145 , Centro, neste ato representado por 
seu representante lega l abaixo ass inado, com base no processo ad ministrat ivo e pregão acima menci onado, e ainda com 
fundament o nas di spos ições da le i federal nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.993 têm entre s i, como justo e avençado, o 
presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 29 de maio de 2017, nos autos do processo ad mini strati vo ac ima descrito, pe los 
motivos devidamente justificados e autorizados, acrescendo a quantidade inici a lmente contratada em mai s O 1 (um) 
motorista, e, po1ianto acrescendo ao valor mensa l do contrato a impo1iância de R$ 2. 854,2 1 (Dois mil o itocentos e 
cinquenta e qu atro rea is e vinte e um centavos), consoante o disposto no parágrafo 1 º, do arti go 65 , da Lei Federa l nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA completará neste ato a garantia prestada no va lor de R$ 1.284,40 (U m mil 
duzentos e o itenta e quatro reais e qu arenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As pati es ratifi cam as demais c láusu 

E, por esta rem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento pa1iic lar, em três vias de igual teo r e forma , 
que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu , O 4 SE1 1017 

TESTEMUNHAS: 

giane Aparecida Pineiz 

Auxiliar Administrat ivo 

R.I. 5816-5 

) 

Fábio AI - e RodriguEs Santos 
Chefe do tor de Contratos 

RI 3128-3 


